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MOÇÃO DE APLAUSOS Nº ____/2025 - CMPG

SUELI SILVA DE SOUZA, Vereadora, pertencente ao partido PDT, com assento nesta Casa de Leis, na condição de legítima representante do povo portograndense, com fundamento na Lei Orgânica Municipal e nos arts. 105, 106, XIII e 231 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Grande, apresenta a seguinte MOÇÃO DE APLAUSOS:

À senhora ROSÂNGELA CARDOSO, pelos relevantes serviços prestados à valorização da cultura, da identidade negra e da imagem do município de Porto Grande, em razão de sua conquista do título de Mais Bela Negra do Estado do Amapá.

JUSTIFICATIVA

A presente Moção de Aplausos se faz necessária em razão da trajetória de destaque de Rosângela Cardoso na promoção da cultura afro-brasileira, da autoestima da mulher negra e da valorização das tradições populares do município de Porto Grande. Ao conquistar o título de Mais Bela Negra do Estado do Amapá, Rosângela elevou o nome de Porto Grande em nível estadual, demonstrando orgulho de suas raízes, representatividade e compromisso com a luta contra o racismo e todas as formas de discriminação. Além disso, ao ser escolhida Rainha do Festival do Abacaxi 2025, evento tradicional e simbólico para a economia e a identidade cultural do município, Rosângela consolidou sua participação como referência local, fortalecendo o turismo, a cultura e a autoestima do povo portograndense.
Diante da relevância social, cultural e simbólica de suas conquistas, bem como do exemplo positivo que oferece às novas gerações, a Câmara Municipal de Porto Grande reconhece, por meio desta Moção de Aplausos, o mérito e a contribuição de Rosângela Cardoso para o engrandecimento do nosso município.

Nestes termos, após aprovação em Plenário, requer-se que seja dada ciência desta Moção à homenageada, bem como registrada nos anais desta Casa.

PALÁCIO JOSÉ ANTERO, Sede do Poder Legislativo.
Porto Grande-AP, 05 de dezembro de 2025.



Sueli Silva de Souza
Vereadora – PDT
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